
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1304038 - SP 
(2018/0133095-8)

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
AGRAVANTE : FINAMAX S/A CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO 
ADVOGADO : PATRICIA LEONE NASSUR  - SP131474 
AGRAVADO  : VALÉRIO VALDRIGHI 
ADVOGADO : LEANDRO JOSÉ SANTALA  - SP145497 
AGRAVADO  : MARCIO JOSE SALES GARCIA 
ADVOGADO : THIAGO CARDOSO BRISOLA DE QUEIROZ  - 

SP307691 

 

  

EMENTA
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA À DECISÃO DO TRIBUNAL 
DE ORIGEM QUE INADMITIU O RECURSO ESPECIAL. 
ART. 932, III, DO CPC/2015. RAZÕES DO AGRAVO 
INTERNO. FALTA DE FUNDAMENTOS CAPAZES DE 
INFIRMAR AS CONCLUSÕES DO DECISUM 
OBJURGADO. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 
AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.  

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Paulo de Tarso Sanseverino
Relator                    
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